RESOLUÇÃO DE MESA Nº005 DE 31 DE MARÇO DE 2015
AUTORIZA O VEREADOR ÉLIO JOSÉ STEFFENS A VIAJAR PARA PORTO ALEGRE, NO OBJETIVO DE VISITAR A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, O GABINETE DO VICE-GOVERNADOR E A CORSAN, PARA TRATAR DE ASSUNTOS PERTINENTES AO MUNICÍPIO.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, no exercício de 2015, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, resolve o seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Autoriza o Vereador ÉLIO JOSÉ STEFFENS, a se deslocar para Porto Alegre, no intuito de visitar a Assembleia Legislativa, o Gabinete do Vive - Governador e a CORSAN, para tratar de assuntos pertinentes ao Município, no dia 31 de março de 2015, na cidade de Porto Alegre-RS
Diária sem pernoite 1X 130,06 = 130,06
                                        TOTAL = R$ 130,06
SALVADOR DO SUL, 31 DE MARÇO DE 2015.

                  JOAQUIM INÁCIO LUNCKES                                     HÉLIO KAEFER
                                    Presidente


    

Vice-Presidente

                CRISTIAN EUGENIO MUXFELDT                                    AÉCIO SOZO
1ª Secretário



                      2º Secretário
             
